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Ait.19 - Fica conce:lida perp •.tuidade

.ac aepultura92·. Quadra "I .I'o·do Cemitério 'de
Belford Roxo. onde se. acham inU1Jlado8 os restoS
mortais de 'MANOELDE LDIA~ falecido em 11 de
agosto de 1990~ .

Art~~29'-'A família.de MANOEL~lHA.
ficam as.egurádos todos 05 direito decorrentes
da perpetui~àde' de que trata o artigo' 19 •

.~t; 39 - Esta Lei entrarã em vigor
na data de .sua ~ublicação. ,
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